
EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 000017/2023 - Data: 08 de janeiro de 2024 as 09:00 min 

Processo Nº 001630/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 

ID CIDADES: 2023.054E0700001.02.0045 

MUNICIPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio do seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, 
designado pela Portaria 008/2023, com interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVICOS , torna público que no dia 08 de janeiro de 2024 as 09:00min, realizará licitação na 
Modalidade PREGÃO realizado na forma PRESENCIAL, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE 
LETREIROS EM CHAPA GALVANIZADO, especificados nos anexos deste Edital, sob o regime de 
MENOR PREÇO GLOBAL a qual será processada e julgada em conformidade com as Leis nºs 
8.666/93 e tudo em conformidade com o Processo 001630/2023. 

O Município fornecerá aos interessados, através do site oficial da Prefeitura Municipal de Pedro 
Canário/ES http://www.pedrocanario.es.gov.br no link "LICITAÇÕES" o download gratuito do edital 
do certame. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
DIA: 08 de janeiro de 2024  
HORÁRIO DE ABERTURA DO CERTAME: as 09:00 min (horário de Brasília/DF) 
HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO: as 09:00 
HORÁRIO PARA PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até 30 (trinta) minutos antes do horário 
designado para abertura do certame 

Local de Protocolo: Setor de Protocolo 
ENDEREÇO: Rua São Paulo, 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES - CEP 29.970-000. 
As empresas que apresentarem seus envelopes além do horário estipulado neste Preâmbulo 
serão consideradas desclassificadas na licitação. 
 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 
Para empresas interessadas em participar da Visita Técnica, fica facultado às mesmas agendar data 
e horário, no Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, deste 
município, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES, pelo telefone (27) 3764-
1431 ou pelo e-mail engenhariapmpc@gmail.com que ocorrerá entre os dias indicados pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos à Comissão Permanente de Licitação no ato de 
publicação do Edital, ficando previamente definido que ocorrerão em um período de 04 (quatro) dias 
úteis. Vale ressaltar, que neste caso, a visita técnica não é obrigatória. 
 
1. DO OBJETO 

1.1 - O presente Pregão tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE LETREIROS EM 
CHAPA GALVANIZADO, conforme especificado no Termo de Referência anexo. 



2. DA APRESENTANÇÃO, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  

CREDENCIAMENTO - ENVELOPE A (OPCIONAL) / PROPOSTAS DE PREÇOS - 
ENVELOPE B / DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE C. 

2.1 - Deverão ser PROTOCOLADOS, no setor de Protocolo deste município, na data, horário 
e endereço referidos acima, os envelopes com as seguintes indicações externas: 

2.1.1 - NÃO SERÁ RECEBIDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, QUAISQUER 
DOCUMENTO PARA CREDENCIAMENTO, ENVELOPES DE PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO FORA DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL. 

Envelope A deverá conter os documentos de CREDENCIAMENTO (Item 04), 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA - ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL e 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DEHABILITAÇÃO 

Envelope B deverá conter a PROPOSTA COMERCIAL que atenda a todos os requisitos do 
Item 5 deste edital, devendo preferencialmente ser apresentada conforme modelo de 
Proposta Comercial no Anexo V deste edital.  Deverá ainda integrar o envelope B sob pena 
de desclassificação - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA COMERCIAL 

 Envelope C deverá conter os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no item 7 deste 
Edital. 

2.2 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa, os dizeres: 

ENVELOPE A - CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
Pregão Presencial n° XXX/2023 
Razão Social Completa da Licitante 
CNPJ da Licitante 
 

ENVELOPE B - PROPOSTA COMERCIAL 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
Pregão Presencial n° XXX/2023 
Razão Social Completa da Licitante 
CNPJ da Licitante 
 

ENVELOPE C - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
Pregão Presencial n° XXX/2023 
Razão Social Completa da Licitante 
CNPJ da Licitante 
 

2.3 - A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Comercial e dos 
Documentos Habilitatórios, será pública, dirigida pelo Pregoeiro Oficial de Prefeitura Municipal 
auxiliado pela Comissão de Apoio ao Pregão, e realizada de acordo com a Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, e em conformidade com este Edital e seus Anexos. 



2.4 - Declarada à abertura da sessão de Pregão pelo Pregoeiro Oficial, dando-se início 
ABERTURA dos envelopes e após o horário designado para protocolo dos envelopes, não 
mais serão admitidos novos proponentes. 

2.5 - Serão abertos todos os envelopes de PROPOSTAS COMERCIAIS apresentados, sendo 
feita a sua conferência e rubrica da Equipe de Apoio e posteriormente pelo Pregoeiro, as 
propostas serão disponibilizadas para conferências e rubricas dos Licitantes Credenciados. 

2.5.1 - As Propostas Comerciais serão julgadas conforme disposto posteriormente 
neste edital e deverá atender aos requisitos deste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta Licitação, os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s). 

3.1.1 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
3.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
3.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.5 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
3.2.6 - Que tenha entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, 
alguém que mantenha vínculo empregatício com o Município. 
3.2.7 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
- EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

3.3.1 - A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 o licitante deverá 
apresentar no ENVELOPE A: CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL comprovando sua situação de enquadramento, emitida no presente 
exercício financeiro (ANO 2023).   
3.3.2 - A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP ou 
Cooperativa, na forma estabelecida no item 3.3 deste Edital, significa renúncia expressa 
e consciente, desobrigando o Pregoeiro da aplicação dos benefícios para ME/EPP/MEI 
aplicáveis ao presente certame. , 
3.3.3 - A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores 
é única e exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

4.  ENVELOPE A - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante somente um 



representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
certame.  

4.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular (Reconhecido Firma), atribuindo ao credenciado poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
proponente, juntamente com cópia o contrato social da empresa.  

4.3 - O Representante Legal ou Representante Constituído poderá apresentar no ato da 
abertura da sessão, junto ao Pregoeiro e equipe de apoio ou protocolizar no Envelope A os 
documentos para o devido Credenciamento. Para tanto, é necessário apresentar os seguintes: 

4.3.1 - Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 
4.3.2 - Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual ou; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta 
comercial, observado as exigências do novo Código Civil e da Lei 11.127, de 28 de 
junho de 2005, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; Inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.3.3 - Declaração de Enquadramento no regime das MEs e EPPs (Quando o licitante 
atender aos requisitos); 
4.3.4 - Certidão emitida pela junta comercial (Artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 
de 30/04/2007), observando a data do item 3.3.1. 
4.3.5 - Documento que o credencie a participar (Procuração Pública ou Instrumento 
Particular (Reconhecido Firma); 
4.3.6 - Cópia Autenticada do documento de Identidade ou equivalente, com foto, do 
representante; 

4.4 - Fazendo-se representar por proprietário, sócio ou diretor, este deverá comprovar através 
da cópia autenticada de um dos itens 4.3.2, além dos documentos de itens 4.3.1 e 4.3.3 e 
4.3.3 e 4.3.4 e 4.3.5, a condição alegada de representante, e conseqüente posse de poderes 
para prática de todos os atos inerentes ao certame. 

4.5 - Tanto na Credencial como na Procuração deverão constar, expressamente, os poderes 
para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  

4.6 - A licitante que não se fizer representar por credenciado, participando do certame com o 
envio dos Envelopes contendo os Documentos Habilitatórios e Proposta Comercial, deverá 
encaminhar no Envelope A os documentos constantes nos itens 4.3.1 e 4.3.2 e 4.3.3 e 4.3.4 
e 4.3.5 deste edital. 

4.7 - A Apresentação dos documentos descritos no item 4.3. no momento do credenciamento 
dispensa a reapresentação do documento no envelope de documentação habilitatória. 

5. ENVELOPE B - PROPOSTA COMERCIAL - DOS REQUISITOS PARA APRESENTAÇÃO  

5.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, portanto, a proposta 



deverá ser datilografada ou digitada, apresentada em papel timbrado ou impresso da 
empresa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar 
preferencialmente numeradas e rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, 
obedecendo rigorosamente aos termos do edital e do Termo de Referência, e dela devem 
constar: 

5.1.1 - Discriminação completa do Objeto e indicação de preço fixo e irreajustável, 
contendo até duas casas decimais, preferencialmente em algarismo e por extenso, para 
o item cotado, MARCA E MODELO dos produtos, CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL, devendo nos preços informados já estar inclusos os impostos, taxas, seguros 
e garantias, bem como, assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 
concedido.  
5.1.2 - Validade da Proposta - O prazo de validade das propostas é coincidente 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços (12 Meses), sendo vedada 
simples manifestação "conforme o edital". sob pena de desclassificação da licitante 
que não informar a validade de sua proposta. 
5.1.3 - Indicação do Nome ou Razão Social da proponente, informando o endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como as 
informações do Representante Legal que assinará o Contrato: Nome, qualificação, nº 
do CPF/MF, Carteira de Identidade, nacionalidade, profissão e cargo na empresa, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato 
5.1.4 - Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, fretes e outros custos necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seu Anexo; 
5.1.5 - Declaração expressa que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: Instalações, transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
5.1.6 - Prazo de Entrega: Em conformidade com o Termo de Referência. 

 
5.2 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA DE PREÇOS, 
conforme modelo contido no Anexo VII deste edital, sob pena de desclassificação da licitante. 

5.4 - Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

5.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos na mesma, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser os materiais 
entregues ao Município de Pedro Canário sem ônus adicionais. 

5.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que sejam omissas, que apresentem irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.7 - A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.8 - Em NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ SER ALTERADA A PROPOSTA 
APRESENTADA, tanto no que se refere ao seu mérito, quanto ao preço, condições de 
pagamento, prazo ou qualquer modificação que importe em alterar os termos originais, SOB 



A PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NO ART. 7º DA 
LEI 10.520/02. 

5.9 - Não será aceito, propostas parciais (Quantidade inferior) com relação a cada item. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1 - Será julgada e adjudicada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO 
GLOBAL, respeitada a fase de lances.  

6.1.1 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 
estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem 
em desacordo; 

6.2 - Serão classificados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta com menor 
preço, definido no objeto deste Edital e Anexos e as propostas com preços até 10% superior 
àquele ou, as propostas das 03 (três) melhores ofertas. 

6.3 - Aos proponentes classificados conforme subitem 6.2, será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

6.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem valores iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta de lances. 

6.4 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

6.4.1 - A desistência em apresentar lances verbais implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas; 

6.5 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 
ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

6.6 - O Pregoeiro conduzirá as rodadas de lances até a apresentação da proposta mais 
vantajosa que será declarada arrematante. 

6.7 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determina a lei complementar 
123/2006, em seu art. 44 e demais leis pertinentes. 

6.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores a melhor proposta. 

6.8 - Para efeito do disposto no item 6.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma, com observação do disposto no subitem 6.8.2: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada arrematante do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 6.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 



III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
6.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.8.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.6, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.8.2 - O disposto no item 6.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.8.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

6.9 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva (de lances) e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.10 - Auxiliado pela Equipe de Apoio o Pregoeiro examinará e emitirá juízo quanto a 
aceitabilidade observados os requisitos do objeto apresentado, bem como o valor proposto 
pela primeira classificada, e o atendimento os requisitos do item 5 deste Edital e seus Anexos, 
decidindo motivadamente a respeito. 

6.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e Anexos. 

6.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicada a aquisição, definida no objeto deste Edital e Anexos. 

6.12.1 - Ocorrendo a situação a que se refere este item, o pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.13 - No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, não sendo caso 
de aplicação dos itens 6.7 e 6.8, o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão 
pública, para definição da ordem de oferta de lances. 

6.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado este direito. 

6.15 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e Anexos, a Proposta será desclassificada. 

6.16 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em 
sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta. 

6.17 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital 
e Anexos.  

7. ENVELOPE C - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



7.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço 
na forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope C, para análise dos 
documentos de habilitação da(s) proponente(s) classificada(s). 

7.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 
nos subitens 7.2.1. a 7.2.6, DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS ESPECIFICADOS 
NAS OBSERVAÇÕES DOS ITENS 7.3 A 7.14 DESTE EDITAL. 

7.2.1. Habilitação Jurídica 
7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

7.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

7.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
7.2.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. Qualificação Econômico-Financeira 
7.2.2.1. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da 
abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
7.2.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; Estes documentos deverão conter as 
assinaturas dos sócios, do contador ou técnico responsável com os respectivos termos 
de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro, 
comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. As empresas obrigadas, na forma da Lei, a 
escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de Escrituração Contábil 
Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações Contábeis extraídas 
do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente com os 
Termos de Abertura e Encerramento do último exercício social.  

 Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a 
apresentação do Balanço patrimonial. 

 8.8.4. Apresentação de folha de calculo, visando a comprovação da 
situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 01 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 



 Passivo Circulante 
 

 8.8.5. As empresas que na "folha de calculo-índices", apresentarem 
resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente vencido.  

7.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.2.3.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.2.3.2. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS. 
7.2.3.3. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais 
(certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita 
Federal). 
7.2.3.4. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede do proponente. 
7.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 
com o objeto licitado. 
7.2.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico 
do Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 
e a Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

7.2.4 - Prova de Regularidade Cadastral 
7.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

7.2.5 - Qualificação Técnica (Item 9 do Termo de Referência) 
a) Apresentar Comprovante de Registro ou Inscrição na Entidade Profissional 
Competente - Pessoa Jurídica e Pessoa Física (responsável(is) técnico(s)indicado(s) 
pela empresa). 
b) a hipótese da vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Profissional de 
outro Estado, deverá apresentar no ato de recebimento da Ordem de Serviço o visto do 
seu registro no Conselho Regional/ES.  
c) A empresa licitante deverá apresentar para fins de comprovação de vínculo 
empregatício carteira de trabalho (CTPS) do(s) profissional(is) 
engenheiro(s)responsável(is) técnico(s).  
d) Quando se tratar de contrato a comprovação do vínculo deverá ser feita através de 
cópia do contrato de prestação de serviços, devendo o nome do profissional constar na 
Certidão de Registro da Empresa junto ao CREA/CAU.  
e) Quando se tratar de sócio e/ou representante legal da licitante, a comprovação do 
vínculo do responsável técnico, se fará por meio da apresentação de contrato social ou 
qualquer outro documento equivalente.  
f) Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 
acompanhado(s) de no mínimo 01 (uma) certidão de acervo técnico (CAT),do(s) 
profissional(is) habilitado(s), em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 
5.194/66, responsável técnico da empresa que comprove que foi responsável 
tecnicamente pela execução de serviços compatível(is), com o objeto desta licitação, 
limitadas as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo.  
g) Registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional da categoria profissional 
correspondente (CREA ou CAU) da região da sede da empresa.  



h) Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional da 
categoria profissional correspondente (CREA ou CAU) da região da sede da empresa.  
i) Para fins desta licitação considerar-se-ão como parcelas de maior relevância as 
especificadas a seguir, conforme disciplina o art. 30, § 2º da Lei federal 8.666/1993. 
 
7.2.5.1. CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 
a) Através de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando que a empresa executou serviços de engenharia. As características e/ou 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto licitado são:  

 
 
b) É imprescindível a comprovação de serviços prestados por empresas licitantes, 
portanto, para a verificação da sua aptidão para executar o objeto licitado, deverá ser 
exigida a demonstração da sua capacidade técnicooperacional, sob pena de se colocar 
em risco o interesse público.  
c) A exigência ainda torna-se necessário, uma vez que, caso a contratada não tenha a 
expertise nos referidos serviços, acarretaria em um serviço sem estabilidade, com 
atrasos no cronograma em função do refazimento dos serviços e muitas vezes não 
obtendo o resultado final desejado.  
d) A CONTRATADA deverá apresentar Declaração do(s) Responsável(is) Técnico(s) 
com RECONHECIMENTO DE FIRMA aceitando a sua indicação realizada pela licitante. 
Essa exigência se faz necessária, porque é perfeitamente possível que eventual 
empresa interessada no certame venha a indicar profissional sem o devido 
conhecimento deste, ou profissional que não tenha expressamente aceitado a figurar 
como competente responsável técnico do objeto licitado.  
e) Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras 
ou serviços exigidos na qualificação técnica em andamento.  

7.2.6 - Declarações 
7.2.6.1. Declaração de Superveniência de fato impeditivo para habilitação; 
7.2.6.2. Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal (Inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
n.º 4.358/02); 

7.3 - Objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 
licitado. 

7.4 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

7.5 - A documentação exigida nos subitens do item 7 deverá ser compatível com as 
respectivas inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na 
apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (número de 
inscrição no C.N.P.J.). 

7.6 - A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada conforme o caso, 
à confirmação de sua validade também por esse meio, pela Equipe de Apoio ou pelo 
Pregoeiro. 



7.7 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do 
certame. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas 
naturais, competentes ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a 
proposta. 

7.9 - Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao 
processo licitatório. 

7.10 - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecimento no item 7 deste 
edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituído por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado para a 
abertura do certame. 

7.11 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos, o Pregoeiro inabilitará o licitante. 

7.12 - A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.13 - Em caso de a empresa apresentar documento com restrição quanto à regularidade 
fiscal, para que as empresas regularize sua situação, ser-lhe-á assegurado o prazo 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial será declarado a partir do momento em que a licitante for 
declarada arrematante, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 
na forma do § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014. 

7.14 - OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS, PREFERENCIALMENTE, NA 
MESMA ORDEM DISPOSTA PELO EDITAL. 

8. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES  

8.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei 
nº 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso 
o Prefeito Municipal de Pedro Canário. 

8.1.1 - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso que deverá ser protocolada no setor 
competente (Setor de Protocolo) da Prefeitura de Pedro Canário, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos;  
8.1.2 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento;  
8.1.3 - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 



do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  
8.1.4 - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor;  

8.2 - Os recursos deverão observar os seguintes critérios:  
a) serem dirigidos ao Pregoeiro, devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados de documentação pertinente;  
b) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes 
específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se 
ausente nos autos);  
c) os recursos deverão ser apresentados no Protocolo da PMPC, e fora do prazo legal 
não serão conhecidos.  

8.3 - impugnação:  
a) Aplicam-se os dispostos da Lei nº 8.666/93. 
b) As Impugnações ao Edital de Licitação DEVERÃO SER PROTOCOLIZADAS NO 
PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL sito a Rua São Paulo, 220, Boa 
Vista, nesta Cidade, de segunda a sexta feira no horário de 12:00 h às 18:00h.  
c) Não serão aceitos envelopes enviados via correio. 

9. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

9.1 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será submetido 
à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto 
da licitação caso ocorra recurso.  

9.2 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará 
o objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 

10. PRAZOS, INSTALAÇÕES, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E REAJUSTE: 

10.1 - Tudo em conformidade comas as disposições do TERMO DE REFERÊNCIA. 

11. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA DOS MATERIAIS 

11.1 Tudo em conformidade comas as disposições do TERMO DE REFERÊNCIA. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

12.1 - A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, este edital e as disposições 
de sua proposta. 

12.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1.1.1 - Entregar os materiais conforme estabelecido no contrato e de acordo com as 
necessidades da Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente 
designado para essa tarefa; 
12.1.1.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a 
prévia anuência do CONTRATANTE; 
12.1.1.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 



obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital. 
12.1.1.4 - Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo 
necessário ao cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e 
segurança no trabalho; 
12.1.1.5 - Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, 
quando resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos 
seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 
12.1.1.6 - Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da 
contratação com o Município; 
12.1.1.7 - Credenciar, junto a(s) Secretaria(s) Municipal(is) Solicitante(s), um 
representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura 
surgirem durante a execução do contrato; 
12.1.1.8 - Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem 
entregues, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE 
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde 
que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da 
quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor; 
12.1.1.9 - Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos. 
12.1.1.10 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do Contratante. 
12.1.1.11 - Substituir o produto, quando do surgimento de eventuais defeitos 
verificados, durante o período da garantia oferecida pelo fabricante, atendendo no prazo 
máximo de 48 horas as solicitações nesse sentido; 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos envelopes 
de proposta de preço, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de 
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação 
dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

13.1.1 - Advertência - nos casos de: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errôneo parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) Não apresentação de amostra, quando solicitada. 
 

13.1.2 - Multa - nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 
(trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior 
a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com 
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 



c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre 
o valor global da proposta; 
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o 
valor global da proposta; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 
respectivamente. 
 

13.1.2.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 
13.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 
31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) Por reincidência, no mínimo de 03 (três) vezes, em não apresentação de amostra, 
quando solicitada: até 01 (um) ano; 
d) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, 
dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 
(dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 
concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
 

13.1.3.1 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a 
Declaração de inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta 
cometida. 

13.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração 
de inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão 
aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

13.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da data da intimação. 

13.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão 
em 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de 
reconsideração, apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data da intimação do ato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária 



própria, prevista no orçamento, e que estão apresentadas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 Será firmado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o licitante vencedor que terá suas 
cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93.  
15.2 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser aditada, estritamente, nos termos 
previsto na Lei nº 8.666/93, após manifestação formal da Procuradoria do Município. 
15.3 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de decair o direito de contratação. 
15.4  O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
do dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial. 
15.5  O prazo de vigência da contratação decorrente desse Registro de Preços apresentará 
como termo inicial o recebimento da Ordem de Serviços, e como termo final o recebimento 
definitivo dos serviços pela Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados 
no Anexo I, e sem prejuízo para o prazo mínimo de garantia dos serviços prestados. 

16.   ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

16.1  A estimativa de consumo mínimo e máximo, bem como a quantidade mínima a ser 
cotada por cada licitante, obedecerá ao disposto no Anexo I. 

16.2 O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, até  25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima 
estimada de fornecimento estabelecida neste edital. 

16.3  A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham 
participado do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo registrado para cada 
item, independente do número de órgãos não participantes que realizem a adesão e ainda 
dependerá, da autorização do órgão gerenciador, de aceitação de fornecimento pelo 
particular, observados, ainda, os seguintes critérios: 

a) Os quantitativos fixados pelos órgãos e entidades que não tenham participado do 
certame não serão computados nos quantitativos fixados originariamente nos itens 16.1 
a 16.3; 

b) Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a fixação de 
suas respectivas quantidades em montante superior ao máximo estabelecido no item 
16.1; 

c) Não será admitida a adesão de órgãos e entidades que não tenham participado do 
certame, na hipótese de risco de prejuízo para as obrigações anteriormente assumidas, 
o que será aferido pelo órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada. 

16.4 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta 
para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº.  8.666/93, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, 
no banco e respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a 



apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, 
cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado 
comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para habilitação no certame licitatório. 

17.2 A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, 
número do Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 

17.3 - A PMPC poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.  

17.4 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 
expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 
bancária ou de terceiros.  

17.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições 
previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.  

18.2 - A PMPC reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas 
e em quaisquer tipo de documento, em qualquer fase da licitação. 

18.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados.  

18.4 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares, se julgar necessário.  

18.5 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando 
necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculada direta ou 
indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta PMPC.  

18.6 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02 e pela 
Lei nº 8.666/93 com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes.  

18.7 - O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.  

18.8 - Informações complementares inerentes ao edital e este pregão poderão ser obtidas 
pelos interessados através do E-mail licitação@pedrocanario.es.gov.br 
<mailto:licitação@pedrocanario.es.gov.br>.  

17.8.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 

18.9 - O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de 
almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 



18.10 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

18.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução dos 
serviços licitados. 

18.13 - A devolução dos envelopes "HABILITAÇÃO" para as empresas não vencedores da 
licitação, ocorrerá após a formalização do contrato, mediante recibo assinado pelo 
representante da empresa, e, Se em até 10 (dez) dias após a publicação do Resumo do 
Contrato não houver ocorrido a retirada dos envelopes os mesmos serão destruídos. 

18.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Pedro 
Canário- ES, com exclusão de qualquer outro. 

 
 

Pedro Canário/ES, 22 de dezembro de 2023 

 

  
 

Adeilton Pereira Santos 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DA ATA 

  

Processo nº 00/202x 

Pregão nº 000000/202x 

Ata nº ___/202x. 

  
O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
28.539.872/0001-41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 2020, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, 
adiante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
_______, brasileiro, (Estado Civil), (Profissão), portador da CI (RG) nº _____, inscrito no CPF sob o 
n.º_______, residente nesta Cidade e a Empresa _____________________, doravante denominada 
CONTRATADA, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________ neste ato representada pelo _______(condição jurídica do 
representante)_______, Sr. ________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)________ 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, sob nº. 00/20XX, do Processos Administrativos nº 00/202x. RESOLVE registrar os preços 
das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 
item/lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 83 de 
28 de março de 2020, pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as 
disposições a seguir. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Termo de 
Referência do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 000000/202x que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes 
classificadas, conforme consta nos autos do Processos nº 00/202x. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO desta Ata;  
2.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
2.3 - O índice a ser utilizado em caso de reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que 
vier substituílo, acumulado durante o período.  
2.4 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à perfeita conclusão do objeto 
contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo;  
2.5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida ou promoção de contratação direta;  

  
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na 
Imprensa Oficial do Estado ou Diário Oficial dos Municípios (AMUNES), vedada a sua prorrogação. 

  



CLAUSULA QUARTA  

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO E/OU TERMO DE 
CONTRATO 

4.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento e/ou contrato constitui o instrumento de formalização da 
aquisição com os fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 
8.666/93. 

4.2 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento e/ou 
contrato ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, 
poderá a ordem de fornecimento e/ou contrato ser expedida para os demais proponentes 
cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e nas mesmas condições do 
primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 
4.3 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a Contratada com preços registrados a 
qualquer momento PODERÁ ser convocado para assinar um Contrato referente ao processo nº 
00/202x - Pregão Eletrônico nº 000000/202x.   
4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio 
eletrônico (email), para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 
de seu recebimento;  
4.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Contratada, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  
4.4 - Se a Contratada, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 
ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação de preço e comprovada a manutenção dos requisitos de 
habilitação, celebrar o Contrato; 
4.5 - A Contratada que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no 
Edital e no Termo de Referência. 
  
CLÁUSULA QUINTA  
DA REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento(s) registrado(s), cabendo a 
Administração promover as negociações junto a Contratada;  
5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará a Contratada para negociar a redução dos preços tendo 
como referência os valores praticados pelo mercado;  
5.3 - A Contratada que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  
5.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para a 
redução de seus preços em relação aos valores praticados no mercado;  
5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Contratada não 
puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

5.5.1 - liberar a Contratada do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 
solicitação de fornecimento, caso em que não haverá aplicação de penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  
5.7 - A Contratada terá cancelado o registro de seus preços, quando:  

5.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.7.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável;  
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
5.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços.  



5.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Processo 
nº --------/20XX __________  
 5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de 
Preços, devidamente comprovados e justificados:  

5.9.1 - por razão de interesse público;  
5.9.2 - a pedido da Contratada, antes do pedido de fornecimento.  

5.10 - A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, que deverão ser devidamente comprovados. 
  
CLÁUSULA SEXTA 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

6.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração 
Pública Municipal, mediante prévia consulta e autorização do Prefeito Municipal, não pode exceder 
do dobro (art. 22, §4º), bem assim cada órgão que solicitar também não pode aderir a mais do que 
metade (art. 22, §3º) do quantitativo registrado. 6.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) 
signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço é o especificado nesta Ata. 
6.3 - Em cada produto entregue decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma. 
6.4 - Em cada produto entregue, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integram. 
6.5 - As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder por órgão ou entidade 
interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA 

CONDIÇÕES GERAIS  
6.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as 
obrigações da Administração e da Contratada registrada, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e Contrato Administrativo.  

  
Pedro Canário (ES), ------ de ----------------- de 202x.  

  

Município de Pedro Canário - ES 

Secretaria Municipal de ..................... 
  
  

Nome da Empresa 

  
  
 
  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINUTA CONTRATO 
  

Processo nº 00/202x 

Pregão nº 000000/202x 

Contrato nº ___/202x. 
  

Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, o Município de Pedro 
Canário-ES, devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro de 
Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu respectivo desconto. 

  

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado  O Município de Pedro 
Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com 
Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato representado pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de .............................., portador do CPF (MF) nº --------, residente e 
domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à------------------------------, 
devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) -
--------------------------, portador(a) do  CPF (MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à --------------------
----, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de  --
---, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 000000/202x, devidamente homologado pela Secretaria 
Municipal de ..................., no processo nº 00/202x, têm entre si, justos e contratados, sob a forma 
de execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE LETREIROS EM CHAPA 
GALVANIZADO,  conforme disposto na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2022 cujo edital 
consta no Processo Administrativo nº 00/202x, conforme proposta anexa. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Os materiais/serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, 
à qual encontra-se vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Presencial Nº 
000000/202x, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à 
CONTRATANTE, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste contrato, no que não o contrarie. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita entrega dos 
materiais/execução dos serviços; 
c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 
d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas 
Fiscais pela Secretaria Municipal de ------------------------------------, de acordo com as condições de 
preço e pagamento estabelecidos no Termo de Referência. 

  



CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 - A CONTRATADA obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto do Termo de Referência 
sempre em regime de entendimento com a fiscalização, dispondo está de amplos poderes para atuar 
no sentido do fiel cumprimento do Contrato.  

3.2 A CONTRATADA obrigar-se-á a dispor dos equipamentos necessários a execução do contrato 
de forma satisfatória à Administração Pública.  

3.3 Será por conta da CONTRATADA todas as despesas, transporte, hospedagem, encargos 
sociais, ferramental, equipamentos, EPI’S e EPC’S  

3.4 A CONTRATADA obrigar-se-á a substituir os empregados, quando solicitado pela 
CONTRATANTE, no interesse do cumprimento do Contrato, cabendo o ônus à CONTRATADA.  

3.5 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou 
comerciais da execução do Contrato.  

3.6 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso do serviço.  

3.7 Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar a fiscalização, em qualquer dia e hora devendo prestar 
todos os informes e esclarecimentos solicitados.  

3.8 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade à fiscalização.  

3.9 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

3.10 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços os documentos 
comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciários, FGTS e fiscais, os quais 
são condição para a liberação do pagamento.  

3.11 Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta nos dias úteis, devendo se necessário, 
e autorizado previamente pela Secretaria Municipal de Obras, ser estendido ao horário noturno ou 
em feriados e finais de semana 

3.12 A eventual aceitação dos serviços pelo CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se 
verificar posteriormente, circunstância em que as despesas de conserto ou modificação correrão por 
conta exclusiva da CONTRATADA.  

3.13 A CONTRATADA após entrega do objeto dará 05 (cinco) anos de garantia e assistência técnica 
gratuita para os serviços deste contrato, contra defeitos, erros e/ou vícios de fabricação, instalação, 
salvo por uso indevido, conforme Código Civil. 

3.14 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 
a) Entregar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades 
da Secretaria requisitante, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para 
essa tarefa. 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 
cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho. 
e) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de 
ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem 
como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 
materiais empregados. 
f) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município. 



g) Credenciar, junto a Secretaria Municipal de --------------------------------------, um representante para 
prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do 
contrato. 
h) Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestada por 
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos 
do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação 
da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor. 
i) Aceitar, nas mesma condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da 
legislação vigente. 
j) Entregar os materiais/Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos. 
l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
Contratante.  
  
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Sr(a)º --------------------------------, 
designado representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá 
atestar a execução do objeto contratatado, observadas as disposições deste contrato, sem o que 
não será permitido qualquer pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de 
preços unitários da contratada, constante da Planilha de Formação de Preços, apresentada pela 
contratada, anexada ao presente processo. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

5.1 Documentação Técnica:  

5.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de suas principais atividades do período 
de referência, devendo abranger as seguintes informações:  

5.1.2 Planilha de medição contendo a quantificação de todos os serviços executados naquele 
período;  

5.1.3 Memória de cálculo descrevendo em detalhes os cálculos efetuados;  

5.1.4 Medições realizadas, pagamentos efetuados e saldos de contrato;  

5.1.5 Cronograma físico-financeiro atualizado;  

5.1.6 Relatório fotográfico do período.  

5.2 A CONTRATADA deverá apresentar para a liquidação das despesas, a documentação que 
comprove cumprimento da legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na contratação, 
como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais: 

5.2.1 Documentos fiscais:  

5.2.1.1 Notas fiscais;  

5.2.1.2 Declaração de Adimplência de Encargos; 

5.2.1.3 Certidão de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.  

5.2.1.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

5.2.1.5 Certidão de regularidade com INSS e FGTS;  

5.2.1.6 Certidão de Registro e Quitação do CREA-ES(pessoa física e jurídica);  

5.2.1.7 ART (para o 1° pagamento).  

  

5.2.2 Documentos pessoais  

5.2.2.1 Cópia autenticada da carteira de trabalho e previdência social - CTPS, onde consta a 
identificação do trabalhador, bem como do contrato de trabalho, ou cópia autenticada da Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado (para o 1° pagamento);  



5.2.2.2 Relação de Trabalhadores efetivos da obra;  

5.2.2.3 Relação de Substituição de empregados efetivos, se for o caso, constando data da ausência, 
nome do ausente, nome do substituto e motivo;  

5.2.2.4 Folha de pagamento analítica - especifica da obra, uma relação dos efetivos e outra dos 
substitutos;  

5.2.2.5Contracheques, cópias devidamente assinadas dos efetivos e dos substitutos; 
14.2.4Encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais:  

5.2.4.1 GEFIP, SEFIP, RET e protocolo de conectividade;  

5.2.4.2 Comprovante de recolhimento FGTS (GRF);  

5.2.4.3 Comprovante de Recolhimento INSS (GPS);  

5.2.4.4 Comprovante de Recolhimento do CSLL, IRPJ, PIS E CONFINS;  

  

5.3 A ADMINISTRAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA outros documentos que se fizerem 
necessários para a comprovação da perfeita execução dos serviços. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre 
serviços de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida 
no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

  

PARÁGRAFO QUARTO 

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco 
ou outra instituição do gênero. 

  
PARÁGRAFO QUINTO 
O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-
lo, acumulado durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta da dotação orçamentária: 
 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à 
conta das dotações especificadas nesta cláusula.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 

7.1  O contrato terá sua vigência no período de XX meses, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação.  
7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS,  

8.1 A execução deverá seguir os projetos, memoriais técnicos e memoriais descritivos, bem como 
as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e outras aplicáveis.  



8.2. Os materiais deverão ter qualidade igual ou superior aos apresentados na Planilha Orçamentária 
de Referência, e atender rigorosamente as normas Técnicas de fabricação. 

8.3. A ART – Anotação de Responsabilidade Técnica (e/ou RRT) referente à execução do serviço 
deverá ser emitida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do resumo do contrato 
no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e Diário Oficial da União, ficando a emissão da Ordem 
de Serviço condicionada à apresentação da ART.  

8.4. Antes de iniciar os serviços, a empresa deverá apresentar à fiscalização do contrato a 
documentação dos funcionários comprovando vínculo empregatício. Sempre que um novo 
funcionário iniciar a prestação de serviços deverá ser apresentada tal documentação.  

8.5. Após a conclusão de cada serviço haverá a conferência pela fiscalização do CONTRATANTE, 
e um novo serviço só poderá ser iniciado após a liberação pela fiscalização, sob pena de, caso não 
haja tal conferência e liberação, a CONTRATADA será obrigada a refazer o serviço sem ônus para 
a CONTRATANTE.  

8.6 A CONTRATADA deverá atender as Normas Vigentes para execução dos serviços e para os 
materiais fornecidos.  

8.7 A CONTRATADA deverá manter equipe técnica, a fim de garantir a correta execução dos 
serviços prestados, composta minimamente de:  

8.7.1 Engenheiro Civil ou Engenheiro de Produção Civil, com registro no CREA ou Arquiteto, com 
registro no CAU;  

8.8 Em caso de necessidade de aditivos, para serviços novos, o preço será formado, conforme art. 
65 da Lei n° 8.666/93.  

8.9 Poderá a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a seu critério, exigir a demolição e 
reconstrução de qualquer parte dos serviços, caso estes tenham sido executados com imperícia 
técnica ou em desacordo com o Projeto, Norma e Especificações próprias.  

8.10 Todos os serviços realizados pela CONTRATADA deverão ser listados formalmente em um 
Boletim de Ocorrência, ou Diário de Serviço/Obra, onde deverá ser entregue diariamente a 
fiscalização e constem, no mínimo, as seguintes informações:  

8.10.1 Data do serviço;  

8.10.2 Dia da Semana;  

8.10.3 Serviço Realizado;  

8.10.4 Pendências;  

8.10.5 Justificativa das Pendências.  

8.11 O Diário de Obras deverá estar assinado pelo Responsável Técnico pela execução dos serviços 
e, em concordância, pela fiscalização do serviço.  

8.12 Todos os transportes necessários, bem como a sinalização viária e de segurança do local de 
instalação, deverão estar incluídos na proposta apresentada, atendendo às condições de segurança, 
contemplando as normas e legislação vigentes.  

8.13 O Diário de Serviço/Obra deverá conter espaço, para comentários/justificativas, pelo executor 
dos serviços e outro para a fiscalização do serviço.  

8.14 A CONTRATADA será responsável pela vigilância no local da execução do objeto deste Termo.  

8.15 Os serviços/obras deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, cabendo à 
CONTRATADA a retirada de qualquer material proveniente da execução.  

8.16 Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá sempre preservar a limpeza e a 
organização sobre todos os aspectos.  

8.17 Deverá ser entregue livre de empecilhos de qualquer natureza, que possa prejudicar, ainda que 
minimamente, a utilização do equipamento comunitário urbano. 

8.18 Os materiais empregados na construção, a serem fornecidos pela CONTRATADA, serão 
previamente submetidos à fiscalização para exame e aprovação e deverão ser comprovadamente 
de boa qualidade.  



8.19 A mão de obra a ser utilizada será também de boa qualidade, executada com pessoal 
tecnicamente capaz e conhecedor de suas funções, objetivando-se com isso, obter a melhor 
execução possível.  

8.20 A execução dos serviços compreenderá o fornecimento e a montagem dos equipamentos, 
materiais, acessórios, transportes verticais, horizontais e fretes, inclusive todas as despesas diretas 
e indiretas, de mão-de-obra, assistência técnica, encargos sociais, seguros, ferramentas, impostos 
federais, estaduais, municipais.  

8.21 A presente especificação de materiais, bem como todos os desenhos e memoriais respectivos 
deverão ser usados em conjunto, pois se complementam.  

8.22 Destina-se ainda a dissipar quaisquer dúvidas que venham a surgir na interpretação dos 
desenhos, prevalecendo sempre às cotas do projeto.  

8.23 Caberá a empresa CONTRATADA responsabilidade integral por todos os serviços, durante o 
prazo previsto em lei, a contar da data de entrega definitiva do equipamento público.  

8.24 Excluir-se-ão da presente responsabilidade, defeitos, estragos, quebras ou falhas provocadas 
decorrentes do mau uso das instalações em questão.  

8.25 Não será permitido o início das diversas etapas sem serem observadas as recomendações 
previstas na legislação vigente.  

8.26 A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados e subcontratados (se houver) 
uniformes, bem como todos os equipamentos de proteção individual e coletiva, necessários à 
execução dos serviços, de acordo com as leis, normas e portarias que regulam a segurança do 
trabalho, responsabilizando-se pela efetiva utilização dos mesmos. 

8.27 Os desenhos, as especificações e os memoriais, constantes do projeto executivo, deverão ser 
examinados com o máximo cuidado pela CONTRATADA e em todos os casos omissos ou 
suscetíveis à dúvida, deverá a CONTRATADA recorrer à FISCALIZAÇÃO para melhores 
esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais comunicadas sempre por escrito.  

8.28 As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais especificados, poderão 
ser aceitas desde que solicitadas por escrito, com explicações muito bem embasadas pela 
CONTRATADA e sua aprovação dependerá de análise por parte da FISCALIZAÇÃO.  

8.29 Todos os serviços contratados só serão recebidos, após devidamente atestados por técnicos 
e/ou engenheiros e/ou arquitetos e urbanistas da CONTRATADA na presença da FISCALIZAÇÃO.  

8.30 A CONTRATADA deverá garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, à sua 
própria custa, todas as partes que acusarem defeito ou quaisquer anormalidades durante o período 
de garantia.  

8.31 Os serviços, materiais e transportes necessários à correção de anormalidades, apresentados 
dentro do prazo de garantia, correrão por conta da CONTRATADA.  

8.32 A CONTRATADA deverá responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou de 
força maior, por todo e qualquer prejuízo que, em decorrência da execução deste objeto, for causado 
aos imóveis, mobiliários, equipamentos e demais pertences da CONTRATANTE, ficando certo que 
os prejuízos eventualmente causados serão ressarcidos à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO e SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos 
artigos 58, I, e  65 da Lei nº 8.666/93. 

9.2 SUBCONTRATAÇÃO  

9.2.1 Poderá a CONTRATADA subcontratar serviços de menor relevância técnica e financeira, 
mediante prévia autorização da CONTRATANTE, os quais devem ser promovidos por profissionais 
com qualificação técnica.  

9.2.2 A CONTRATADA deve celebrar o respectivo Contrato com a inteira obediência aos termos do 
Contrato firmado com o CONTRATANTE e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda ao 
CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caiba à 
subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.  



9.2.3 Não será permitido a subcontratação dos serviços de serviços de maior relevância técnica e 
financeiramente ao objeto contratado, para os quais será exigido qualificação técnica.  

9.2.4 As subcontratadas, caso autorizadas, deverão comprovar regularidade fiscal, jurídica, 
trabalhista e previdenciária. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades 
estabelecidas nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 3.555/2000, como falharem ou 
fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

10.1.1 Advertência - nos casos de: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errôneo parcial ou total da prosposta, devidamente justificada. 
10.1.1 Multa - nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 
0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento 
da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 
10.1.1.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 
  
10.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 
a Administração: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e 
um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 
até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 
  
10.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
  
10.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 
inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão 
aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

10.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data da intimação. 

10.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) 
dias úteis. 



10.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 
apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação 
do ato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante 
depósito em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso 
ocorram os motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no"Diário Oficial dos Municípios" mantido pela 
AMUNES, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Pedro 
Canário, Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 
109, I, da Constituição Federal. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Pedro Canário,___ de _________ de 202X. 

 ________________________ 

Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Contratante 

________________________ 

Contratada 

 TESTEMUNHAS: 

1º) ______________________  2º)______________________ 

 

 

 

 

 

 

 



 
MODELO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a)______________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ____________ e do CPF nº _______________, a participar da licitação instaurada 
pelo Município de Pedro Canário - ES, sob o nº ___/20XX, na modalidade PREGÃO, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
________________________, representando em todos os atos do certame, bem como oferecer 
novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requere, assinar, enfim, praticar todos os atos 
referentes ao certame. 

 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MODELO 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________________CNPJ nº _________, sediada 

(endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no 
artigo 7° da Lei n° 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o presente 
procedimento licitatório, em obediência ao disposto no art. 4°, VII da Lei 10.520/02. 

 

 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

 

 

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº /20XX, a(o) 
(nome da Empresa), Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o) 
(Endereço completo), declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos 
artigos 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da 
documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 

 

Observação importante: 

1) Este Documento deverá ser assinado, com reconhecimento de firma, pelo 
representante legal da empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade da empresa 
informando o número de Registro no Conselho Profissional. 

 

 

 

 

 

 

 



 

MODELO  

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 1       

2 2       

3 3       

... ...       

... ...       

 

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em 
algarismo e por extenso, para cada item cotado. 

Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 

Prazo de validade da proposta: ________________________ 

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através 
de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos 
materiais objeto desta proposta. 

 INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

Telefones: ______________________________ 

FAX: ______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______ 

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 

CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________________________ 

Local/Data: _____________________________________________________ 

________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 



 

MODELO 

Pregão Presencial n° 000000/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA COMERCIAL 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) (doravante denominado 
(Licitante), para fins do disposto no item 5.1.5 do Edital do Pregão Presencial acima mencionado, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima 
mencionado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima 
mencionado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão de Pregão ou Departamento de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

___________, em __ de ________________ de ______ 

______________________________________________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO NA 
PRESENTE LICITAÇÃO 

 

 

__________________________________(nome da empresa), CNPJ Nº _____________, sediada 
na ____________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
CONFORME DETERMINA O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 
9.854/99, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02 

 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº _________________, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 



TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços técnicos de engenharia

para instalação de letreiros em chapa galvanizado através do Sistema de Registro

de Preços (SRP), em locais que serão determinados posteriormente nas ordens de

serviços que serão emitidas pela Secretaria Municipal de Obras, conforme planilha

orçamentária em anexo.

1.2 As propostas serão julgadas de acordo com o disposto na Lei 8.666/93 e suas

alterações, prevalecendo, para efeito de classificação, o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM OU LOTE, ficando a critério do Responsável pelo

Departamento de Licitação definir.

2. DO OBJETIVO

2.1 O objetivo deste Termo é definir o objeto da licitação e do sucessivo Contrato,

bem como estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e

administrativas para o objeto descrito no item anterior.

2.2 Será realizado a implantação de 04 letreiros realizada em áreas localizadas

em Pedro Canário Sede, Distrito de Cristal, Comunidade de Taquaras e

Comunidade de Floresta do Sul, sendo a maior distância a ser percorrida está

localizada num raio de 36,00km.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 O Turismo atualmente é considerado como a atividade econômica que mais

cresce no mundo. Isso se deve principalmente pelo seu potencial gerador de

trabalho e renda, à quantidade de recursos financeiros trazidos pelos viajantes

para a localidade visitada, ao número crescente de pessoas que sentem desejos
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e/ou necessidades de viajar, além de tal atividade impulsionar o

empreendedorismo. Da mesma forma, contribui de maneira relevante para a

valorização da localidade, já que esta, por sua vez, proporciona aos visitantes

uma ferramenta de comunicação fundamental que facilita a mobilidade no

município.

3.2 O letreiro será uma ferramenta de marketing espontâneo do município e o

local passa a ser mais um ponto turístico da cidade.

3.3 A construção dos referidos letreiros proporcionará atração ao turismo na nas

localidades sede da cidade e ainda, no distrito de Cristal do Norte, Floresta do Sul

e Taquaras e adjacências, promovendo ainda lazer aos canarienses, vez que o

município não dispões dos referidos letreiros de identificação.

4. DA SIMILARIDADE

4.1 Todos os equipamentos e materiais citados nas especificações técnicas da

planilha orçamentária, quando não empregados nas marcas sugeridas, poderão

ser substituídos por similares, assim entendidos materiais e equipamentos de

mesmas características e nível de qualidade. Para tanto, a comprovação da

similaridade deverá ser feita pela CONTRATADA e submetida à fiscalização da

CONTRATANTE, que, após analisar o produto substituído apresentado, irá se

posicionar a respeito da possível similaridade, liberando ou não o seu emprego nos

serviços contratados.

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A execução deverá seguir os projetos, memoriais técnicos e memoriais

descritivos, bem como as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas

Técnicas – ABNT e outras aplicáveis.

5.2. Os materiais deverão ter qualidade igual ou superior aos apresentados na

Planilha Orçamentária de Referência, e atender rigorosamente as normas Técnicas

de fabricação.
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5.3. A ART – Anotação de Responsabilidade Técnica (e/ou RRT) referente à

execução do serviço deverá ser emitida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis

após a publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado do Espírito

Santo e Diário Oficial da União, ficando a emissão da Ordem de Serviço

condicionada à apresentação da ART.

5.4. Antes de iniciar os serviços, a empresa deverá apresentar à fiscalização do

contrato a documentação dos funcionários comprovando vínculo empregatício.

Sempre que um novo funcionário iniciar a prestação de serviços deverá ser

apresentada tal documentação.

5.5. Após a conclusão de cada serviço haverá a conferência pela fiscalização do

CONTRATANTE, e um novo serviço só poderá ser iniciado após a liberação pela

fiscalização, sob pena de, caso não haja tal conferência e liberação, a

CONTRATADA será obrigada a refazer o serviço sem ônus para a

CONTRATANTE.

5.6 A CONTRATADA deverá atender as Normas Vigentes para execução dos

serviços e para os materiais fornecidos.

5.7 A CONTRATADA deverá manter equipe técnica, a fim de garantir a correta

execução dos serviços prestados, composta minimamente de:

5.7.1 Engenheiro Civil ou Engenheiro de Produção Civil, com registro no

CREA ou Arquiteto, com registro no CAU;

5.8 Em caso de necessidade de aditivos, para serviços novos, o preço será

formado, conforme art. 65 da Lei n° 8.666/93.

5.9 Poderá a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a seu critério,

exigir a demolição e reconstrução de qualquer parte dos serviços, caso estes

tenham sido executados com imperícia técnica ou em desacordo com o Projeto,

Norma e Especificações próprias.

5.10 Todos os serviços realizados pela CONTRATADA deverão ser listados

formalmente em um Boletim de Ocorrência, ou Diário de Serviço/Obra, onde
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deverá ser entregue diariamente a fiscalização e constem, no mínimo, as seguintes

informações:

5.10.1 Data do serviço;

5.10.2 Dia da Semana;

5.10.3 Serviço Realizado;

5.10.4 Pendências;

5.10.5 Justificativa das Pendências.

5.11 O Diário de Obras deverá estar assinado pelo Responsável Técnico pela

execução dos serviços e, em concordância, pela fiscalização do serviço.

5.12 Todos os transportes necessários, bem como a sinalização viária e de

segurança do local de instalação, deverão estar incluídos na proposta apresentada,

atendendo às condições de segurança, contemplando as normas e legislação

vigentes.

5.13 O Diário de Serviço/Obra deverá conter espaço, para

comentários/justificativas, pelo executor dos serviços e outro para a fiscalização do

serviço.

5.14 A CONTRATADA será responsável pela vigilância no local da execução do

objeto deste Termo.

5.15 Os serviços/obras deverão ser entregues em perfeitas condições de uso,

cabendo à CONTRATADA a retirada de qualquer material proveniente da

execução.

5.16 Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá sempre preservar

a limpeza e a organização sobre todos os aspectos.

5.17 Deverá ser entregue livre de empecilhos de qualquer natureza, que possa

prejudicar, ainda que minimamente, a utilização do equipamento comunitário

urbano.
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5.18 Os materiais empregados na construção, a serem fornecidos pela

CONTRATADA, serão previamente submetidos à fiscalização para exame e

aprovação e deverão ser comprovadamente de boa qualidade.

5.19 A mão de obra a ser utilizada será também de boa qualidade, executada com

pessoal tecnicamente capaz e conhecedor de suas funções, objetivando-se com

isso, obter a melhor execução possível.

5.20 A execução dos serviços compreenderá o fornecimento e a montagem dos

equipamentos, materiais, acessórios, transportes verticais, horizontais e fretes,

inclusive todas as despesas diretas e indiretas, de mão-de-obra, assistência

técnica, encargos sociais, seguros, ferramentas, impostos federais, estaduais,

municipais.

5.21 A presente especificação de materiais, bem como todos os desenhos e

memoriais respectivos deverão ser usados em conjunto, pois se complementam.

5.22 Destina-se ainda a dissipar quaisquer dúvidas que venham a surgir na

interpretação dos desenhos, prevalecendo sempre às cotas do projeto.

5.23 Caberá a empresa CONTRATADA responsabilidade integral por todos os

serviços, durante o prazo previsto em lei, a contar da data de entrega definitiva do

equipamento público.

5.24 Excluir-se-ão da presente responsabilidade, defeitos, estragos, quebras ou

falhas provocadas decorrentes do mau uso das instalações em questão.

5.25 Não será permitido o início das diversas etapas sem serem observadas as

recomendações previstas na legislação vigente.

5.26 A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados e subcontratados (se

houver) uniformes, bem como todos os equipamentos de proteção individual e

coletiva, necessários à execução dos serviços, de acordo com as leis, normas e

portarias que regulam a segurança do trabalho, responsabilizando-se pela efetiva

utilização dos mesmos.
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5.27 Os desenhos, as especificações e os memoriais, constantes do projeto

executivo, deverão ser examinados com o máximo cuidado pela CONTRATADA e

em todos os casos omissos ou suscetíveis à dúvida, deverá a CONTRATADA

recorrer à FISCALIZAÇÃO para melhores esclarecimentos ou orientação, sendo as

decisões finais comunicadas sempre por escrito.

5.28 As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais

especificados, poderão ser aceitas desde que solicitadas por escrito, com

explicações muito bem embasadas pela CONTRATADA e sua aprovação

dependerá de análise por parte da FISCALIZAÇÃO.

5.29 Todos os serviços contratados só serão recebidos, após devidamente

atestados por técnicos e/ou engenheiros e/ou arquitetos e urbanistas da

CONTRATADA na presença da FISCALIZAÇÃO.

5.30 A CONTRATADA deverá garantir que serão prontamente reparadas e

substituídas, à sua própria custa, todas as partes que acusarem defeito ou

quaisquer anormalidades durante o período de garantia.

5.31 Os serviços, materiais e transportes necessários à correção de

anormalidades, apresentados dentro do prazo de garantia, correrão por conta da

CONTRATADA.

5.32 A CONTRATADA deverá responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso

fortuito ou de força maior, por todo e qualquer prejuízo que, em decorrência da

execução deste objeto, for causado aos imóveis, mobiliários, equipamentos e

demais pertences da CONTRATANTE, ficando certo que os prejuízos

eventualmente causados serão ressarcidos à CONTRATANTE.

6. SUBCONTRATAÇÃO

6.1 Poderá a CONTRATADA subcontratar serviços de menor relevância técnica e

financeira, mediante prévia autorização da CONTRATANTE, os quais devem ser

promovidos por profissionais com qualificação técnica.

6.2 A CONTRATADA deve celebrar o respectivo Contrato com a inteira obediência

aos termos do Contrato firmado com o CONTRATANTE e sob sua inteira
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responsabilidade, reservando ainda ao CONTRATANTE o direito de, a qualquer

tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caiba à subcontratada o direito

de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

6.3 Não será permitido a subcontratação dos serviços de serviços de maior

relevância técnica e financeiramente ao objeto contratado, para os quais será

exigido qualificação técnica.

6.4 As subcontratadas, caso autorizadas, deverão comprovar regularidade fiscal,

jurídica, trabalhista e previdenciária.

7. DA VISITA TÉCNICA

7.1 Para empresas interessadas em participar da Visita Técnica, fica facultado às

mesmas agendar data e horário, no Setor de Engenharia da Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Urbanos, deste município, localizado na sede da Prefeitura

Municipal de Pedro Canário/ES, pelo telefone (27) 3764-1431 ou pelo e-mail

engenhariapmpc@gmail.com que ocorrerá entre os dias indicados pela Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos à Comissão Permanente de Licitação no

ato de publicação do Edital, ficando previamente definido que ocorrerão em um

período de 04 (quatro) dias úteis. Vale ressaltar, que neste caso, a visita técnica

não é obrigatória.

7.2 Em que pese não ser obrigatória, entendemos ser necessário conceder a

oportunidade aos licitantes de conhecer o local de execução do objeto e obrigá-los

a declarar que conhecem as condições em que serão prestados os serviços.

7.3 Os agendamentos serão realizados pela própria secretaria, em dias e horários

distintos.

7.4 No intuito de evitar possíveis contatos entre os licitantes, optamos pela

desobrigação da visita, deixando a critério de cada interessado a opção ou não

pela realização da mesma, de forma que o licitante possa escolher conhecer os

locais de execução do objeto para elaborar de forma mais segura a proposta ou

declarar que conhece as condições em que serão prestados os serviços.
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7.5 Os representantes da empresa, que decidirem participar da visita técnica,

deverão comparecer munidos de documento de identidade e carta de

credenciamento, assinada pelo titular ou representante legal da empresa

interessada. Além de ser apresentado estatuto, contrato social ou documento

equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a

representação da empresa.

7.6 Para título de comprovação da realização de visita técnica, o licitante receberá

do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras, atestado de visita, que

deverá ser assinado por Profissional do setor acima mencionado.

7.7 A comprovação deverá fazer parte dos documentos de habilitação, caso seja

realizada a visita técnica. E não havendo a visita técnica a licitante deverá declarar

que tem pleno conhecimento das condições de execução do referido objeto, a qual

deverá constar no envelope de habilitação.

8. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO

8.1 Conforme disciplina o artigo 28, da Lei 8.666/1993.

8.2 Poderão participar da presente licitação as empresas cujo objeto social seja

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Termo

de Referência.

8.3 Conforme disciplina o art. 31, da Lei 8.666/93, a empresa deverá apresentar

capital social de no mínimo 10% do estimado para a contratação.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1 Conforme dispõe artigo 30, da Lei 8.666/1993 e demais considerações,

conforme abaixo.

9.2 Apresentar Comprovante de Registro ou Inscrição na Entidade Profissional

Competente - Pessoa Jurídica e Pessoa Física (responsável(is)

técnico(s)indicado(s) pela empresa).
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9.3 Na hipótese da vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Profissional

de outro Estado, deverá apresentar no ato de recebimento da Ordem de Serviço o

visto do seu registro no Conselho Regional/ES.

9.4 A empresa licitante deverá apresentar para fins de comprovação de vínculo

empregatício carteira de trabalho (CTPS) do(s) profissional(is)

engenheiro(s)responsável(is) técnico(s).

9.5 Quando se tratar de contrato a comprovação do vínculo deverá ser feita através

de cópia do contrato de prestação de serviços, devendo o nome do profissional

constar na Certidão de Registro da Empresa junto ao CREA/CAU.

9.6 Quando se tratar de sócio e/ou representante legal da licitante, a comprovação

do vínculo do responsável técnico, se fará por meio da apresentação de contrato

social ou qualquer outro documento equivalente.

9.7 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado

acompanhado(s) de no mínimo 01 (uma) certidão de acervo técnico (CAT),do(s)

profissional(is) habilitado(s), em conformidade com o disposto na Lei Federal n°

5.194/66, responsável técnico da empresa que comprove que foi responsável

tecnicamente pela execução de serviços compatível(is), com o objeto desta

licitação, limitadas as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo.

9.8 Registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional da categoria

profissional correspondente (CREA ou CAU) da região da sede da empresa.

9.9 Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional da

categoria profissional correspondente (CREA ou CAU) da região da sede da

empresa.

9.10 Para fins desta licitação considerar-se-ão como parcelas de maior relevância

as especificadas a seguir, conforme disciplina o art. 30, § 2º da Lei federal

8.666/1993.

10.11.1 Qualificação Técnica – Operacional da Licitante:
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10.11.2 Através de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, demonstrando que a empresa executou serviços de engenharia. As

características e/ou parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do

objeto licitado são:

Item Descrição dos Serviços - Itens de maior relevância

01 Execução de letreiro turístico com material em chapa galvanizada ou

similar;

10.12 É imprescindível a comprovação de serviços prestados por empresas

licitantes, portanto, para a verificação da sua aptidão para executar o objeto

licitado, deverá ser exigida a demonstração da sua capacidade técnico-

operacional, sob pena de se colocar em risco o interesse público.

10.13 A exigência ainda torna-se necessário, uma vez que, caso a contratada não

tenha a expertise nos referidos serviços, acarretaria em um serviço sem

estabilidade, com atrasos no cronograma em função do refazimento dos serviços e

muitas vezes não obtendo o resultado final desejado.

10.14 A CONTRATADA deverá apresentar Declaração do(s) Responsável(is)

Técnico(s) com RECONHECIMENTO DE FIRMA aceitando a sua indicação

realizada pela licitante. Essa exigência se faz necessária, porque é perfeitamente

possível que eventual empresa interessada no certame venha a indicar profissional

sem o devido conhecimento deste, ou profissional que não tenha expressamente

aceitado a figurar como competente responsável técnico do objeto licitado.

10.15 Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a

obras ou serviços exigidos na qualificação técnica em andamento.

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.1 Conforme disciplina o artigo 31, da Lei 8.666/1993.

12. REGULARIDADE FISCAL

12.1 Conforme disciplina o artigo 29, da Lei 8.666/1993.
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13. PRAZOS E REAJUSTES

13.1 O prazo de vigência do contrato fica fixado em 12 (doze) meses, contados da

assinatura do contrato, sendo o prazo para a assinatura do Contrato de 08 (oito)

dias úteis, contados a partir da data da convocação para esse fim.

13.2 O prazo de execução da obra objeto deste termo fica fixado em 02 (dois)

meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela

CONTRATADA, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento, onde

deverá apresentar comprovante de garantia contratual de execução de 5% (cinco

por cento) do valor contratado.

13.3 Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo de serviços, de acordo

com a Lei, a CONTRATADA deverá proceder ao reforço da garantia inicial no

mesmo percentual estabelecido.

13.4 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a

emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

13.5 O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 08 (oito) dias úteis

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela

CONTRATADA, expedida pelo CONTRATANTE.

13.6 A fiscalização fornecerá, junto com a Ordem de Serviço, todos os elementos

indispensáveis ao início da prestação dos serviços.

13.7 A CONTRATADA, julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá

solicitar por escrito, explicações e novos dados, dentro do prazo de até 08(oito)

dias na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Nesse caso, o prazo de

execução será contado a partir da data de recebimento dos esclarecimentos

solicitados, se os mesmos impedirem o início dos serviços.

13.8 Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente

no órgão CONTRATANTE, sendo admitida prorrogação, mantidas as demais

cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, ficando autorizada sua prorrogação, conforme Art. 57, §1º, incisos de I a

VI, da Lei 8.666/93.
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13.9 Havendo necessidade de prorrogação do contrato por período superior a

01(um) ano da formalização do mesmo, os preços propostos pela CONTRATADA

poderão ser reajustados, com base no INCC/FGV – Índice Nacional de Custos da

Construção, da data de apresentação da proposta, conforme fórmula abaixo.

R = V x (I – Io)

Io

Onde:

R = Valor do Reajustamento Procurado;

V = Valor da Obra ou Serviços Medidos a serem Reajustados;

Io = Índice do IPCA-E/IBGE, relativo ao mês anterior da data de apresentação da

proposta;

I = Idem ao Io, porém relativo ao mês em que completar periodicidade anual em

relação ao mês anterior à data de apresentação da proposta.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 A fiscalização da execução dos serviços será feita por servidor(es) a ser(em)

designado(s) pela Secretaria Municipal de Obras por meio de Portaria Interna, de

forma afazer(em) cumprir rigorosamente as condições deste Termo, a proposta e

as disposições do Contrato.

14.2 Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a

fiscalização dos serviços objeto do presente contrato, facultando o livre acesso ao

seu escritório, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o

negócio ora contratado.

14.3 A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicações, bem

como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços.
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14.4 A fiscalização poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição de elementos

da equipe da CONTRATADA, mediante justificativa, devendo o atendimento ser

feito no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.

14.5 A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja

sendo feito em desacordo com disposto no Contrato.

14.6 A fiscalização poderá contar com apoio técnico de empresa(s) contratada(s)

pela PMPC/Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos para auxiliar no

processo de fiscalização da referida obra.

15. DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1 Documentação Técnica:

15.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente a documentação de suas

principais atividades do período de referência, devendo abranger as seguintes

informações:

15.1.2 Planilha de medição contendo a quantificação de todos os serviços

executados naquele período;

15.1.3 Memória de cálculo descrevendo em detalhes os cálculos efetuados;

15.1.4 Medições realizadas, pagamentos efetuados e saldos de contrato;

15.1.5 Cronograma físico-financeiro atualizado;

15.1.6 Relatório fotográfico do período.

15.2 A CONTRATADA deverá apresentar para a liquidação das despesas, a

documentação que comprove cumprimento da legislação em vigor quanto as

obrigações assumidas na contratação, como encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, securitários, tributários e comerciais:

15.2.1 Documentos fiscais:

15.2.1.1 Notas fiscais;
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15.2.1.2 Declaração de Adimplência de Encargos;

15.2.1.3 Certidão de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal.

15.2.1.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

15.2.1.5 Certidão de regularidade com INSS e FGTS;

15.2.1.6 Certidão de Registro e Quitação do CREA-ES(pessoa física e

jurídica);

15.2.1.7 ART (para o 1° pagamento).

15.2.2 Documentos pessoais

15.2.2.1 Cópia autenticada da carteira de trabalho e previdência social -

CTPS, onde consta a identificação do trabalhador, bem como do

contrato de trabalho, ou cópia autenticada da Ficha ou Livro de

Registro de Empregado (para o 1° pagamento);

15.2.2.2 Relação de Trabalhadores efetivos da obra;

15.2.2.3 Relação de Substituição de empregados efetivos, se for o

caso, constando data da ausência, nome do ausente, nome do substituto

e motivo;

15.2.2.4 Cartões de ponto do período, devidamente assinado pelo

empregado, devidamente analisados, capeados por relatório das

inconsistências detectadas apontando o total de horas não trabalhadas no

mês, se houver;

15.2.2.5 Folha de pagamento analítica - especifica da obra, uma relação

dos efetivos e outra dos substitutos;

15.2.2.6 Contracheques, cópias devidamente assinadas dos efetivos e dos

substitutos;
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15.2.2.7 Relação mensal dos trabalhadores segurados e comprovante de

pagamento do seguro de vida e acidentes pessoais;

15.2.2.8Comprovante de pagamento das contribuições sindicais;

15.2.3 Encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais:

15.2.3.1 GEFIP, SEFIP, RET e protocolo de conectividade;

15.2.3.2 Comprovante de recolhimento FGTS (GRF);

15.2.3.3 Comprovante de Recolhimento INSS (GPS);

15.2.3.4 Comprovante de Recolhimento do CSLL, IRPJ, PIS E CONFINS;

15.2.4 Comprovação de quitação de todas as obrigações sociais,

trabalhistas, previdenciárias, securitárias e sindicais determinadas na

Convenção Coletiva de Trabalho da Indústria da Construção Civil no Estado

do Espírito Santo vigente durante a execução da obra.

15.3 A ADMINISTRAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA outros documentos

que se fizerem necessários para a comprovação da perfeita execução dos

serviços.

16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

16.1 A CONTRATADA obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto do Termo de

Referência sempre em regime de entendimento com a fiscalização, dispondo está

de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento do Contrato.

16.2 A CONTRATADA obrigar-se-á a dispor dos equipamentos necessários a

execução do contrato de forma satisfatória à Administração Pública.

16.3 A CONTRATADA obrigar-se-á a substituir os empregados, quando solicitado

pela CONTRATANTE, no interesse do cumprimento do Contrato, cabendo o ônus à

CONTRATADA.
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16.4 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais ou comerciais da execução do Contrato.

16.5 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a

regularização e o uso do serviço.

16.6 Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar a fiscalização, em qualquer dia e

hora devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.

16.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

16.8 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do Contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.9 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços os

documentos comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas,

previdenciários, FGTS e fiscais, os quais são condição para a liberação do

pagamento.

16.10 Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta nos dias úteis,

devendo se necessário, e autorizado previamente pela Secretaria Municipal de

Obras, ser estendido ao horário noturno ou em feriados e finais de semana.

16.11 A eventual aceitação dos serviços pelo CONTRATANTE não eximirá a

CONTRATADA de responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que

eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstância em que as

despesas de conserto ou modificação correrão por conta exclusiva da

CONTRATADA.

16.12 A CONTRATADA após entrega do objeto dará 05 (cinco) anos de garantia e

assistência técnica gratuita para os serviços deste contrato, contra defeitos, erros
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e/ou vícios de fabricação, instalação, salvo por uso indevido, conforme Código

Civil.

16.13 Executar o controle tecnológico bem como os ensaios, testes, laudos e

demais provas estabelecidas em normas técnicas oficiais, para atestar a qualidade

e as características dos materiais utilizados e dos serviços executados, não

gerando por este motivo qualquer ônus adicional ao Município.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução dos

serviços, pagando à CONTRATADA conforme as condições estabelecidas neste

Termo.

17.2 Atestar e receber os serviços efetivamente executados, de acordo com as

cláusulas deste documento. Disponibilizar os locais onde serão executados os

serviços, bem como, as condições necessárias para a sua execução.

17.3 Solicitará o CONTRATANTE aos técnicos da CONTRATADA a exibição de

documentação de identificação pessoal, quando estes se apresentarem para

realização dos serviços abrangidos nesta contratação.

17.4 A aceitação definitiva dos serviços contratados se efetuará, mediante Termo

de Recebimento Definitivo assinado pelas partes, no prazo máximo de 90(noventa)

dias após a emissão do Termo de Recebimento Provisório.

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 A(S) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto/serviço desta

licitação correrá às dotações informadas nas autorizações de fornecimento.

(decreto Nº 7.892/2013, ART. 7º §2º).

*(§ 2O  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil).
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19. VALOR ESTIMADO DA REFERIDA CONTRATAÇÃO

19.1. O valor máximo estimado da referida contratação de cada letreiro (01

unidade) é de R$ 49.987,80 (quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais

e oitenta centavos).

19.2. Nenhum preço proposto poderá ultrapassar o valor do preço unitário da

planilha orçamentária, conforme anexo.

20. CONSIDERAÇÕES FINAIS

20.1 A composição de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do

BDI integram o orçamento e devem constar no envelope de proposta de preços.

20.2 As licitantes devem apresentar juntamente com as propostas de preços o

cronograma físico financeiro.

20.3 A proposta de preços deverá ser em via impressa e arquivo digital.

20.4 As propostas de preços, bem como todos os documentos que a integram

serão analisados e, em caso de inconformidades, ensejarão a desclassificação do

licitante.

20.5 O projeto executivo anexo é parte integrante deste Termo de Referência.

21. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

21.1 O setor de engenharia da Secretaria Municipal de Obras, foi responsável

pelas especificações técnicas, justificativas e objetivos, cujo esclarecimentos e

informações poderão ser prestados através do e-mail

engenhariapmpc@gmail.com.

22. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Dayanne Costa Silva
Engenheira Civil

Matricula 90111507
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mailto:engenhariapmpc@gmail.com


De acordo,

ANDRÉ DE JESUS SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Decreto n° 008/2022

Pedro Canário/ES, 04 de abril de 2023.
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OBRA : BDI

LOCAL: 36,59%

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT.  PREÇO   
ADOTADO 

 PREÇO                      
TOTAL 

% sobre 
total

01
DER-ES 20305 01.01 Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER M²         5,33 330,73R$        R$            1.762,79 3,79%

01.02 Remoção de blocos de concreto tipo pavi-s ou equivalente M²       17,20 86,35R$          R$            1.485,22 3,20%
DER-ES 10402 01.03 Raspagem e limpeza do terreno (manual) M²       17,20 5,41R$            R$                 93,05 0,20%

 R$            3.341,06 7,19%
02

DER-ES 30101 02.01 Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de
profundidade M³         0,89 70,36R$          R$                 62,62 0,13%

DER-ES 30201 02.02 Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm M³         0,02 75,78R$          R$                   1,52 0,00%
 R$                 64,14 0,14%

03

DER-ES 40231 03.01
Fornecimento, preparo e aplicação de concreto magro com consumo
mínimo de cimento de 250 kg/m3 (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído
no custo)

M³         0,22 925,41R$        R$               203,59 0,44%

DER-ES 40237 03.02 Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) -
(5% de perdas já incluído no custo) M³         0,65 1.028,44R$     R$               668,49 1,44%

DER-ES 130209 03.03
Piso de cimentado camurçado executado com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:3, esp. 3.0cm M²         4,35 129,20R$        R$               562,02 1,21%

 R$            1.434,10 3,09%
04

04.01

Execução de letreiro com material em chapa galvanizada 22, revestida
com massa plástica e acabamento em pintura automotiva. Estrutura em
metalon, conforme orçamentos realizados e projeto base - fornecimento e
instalação

UN         1,00 40.100,22R$   R$          40.100,22 86,31%

 R$          40.100,22 86,31%
05

DER-ES 150633 05.01 Caixa de passagem 200x200x100mm, chapa 18, com tampa parafusada UN         1,00 145,24R$        R$               145,24 0,31%

DER-ES 151417 05.02 Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 0,6/1KV, anti-chama
90ºC HEPR - 2,5mm2 M       75,00 11,28R$          R$               846,00 1,82%

05.03 Fornecimento e instalação de refletor em led 10W 800lm 6500k IP65
Bivolt, marca referência: Black&Decker UN         2,00 95,00R$          R$               190,00 0,41%

05.04 Relé fotoelétrico para acionamento de iluminação externa 1000W -
Fornecimento e instalação UN         1,00 177,21R$        R$               177,21 0,38%

DER-ES 151338 05.05 Mini-Disjuntor monopolar 10 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC
60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente UN         1,00 29,05R$          R$                 29,05 0,06%

 R$            1.387,50 2,99%
06

DER-ES 200401 06.01 Limpeza geral da obra (edificação) M²         8,70 15,16R$          R$               131,89 0,28%
 R$               131,89 0,28%
 R$          46.458,91 100,00%

MOVIMENTO DE TERRA

TOTAL DO ITEM 03
PLACA TIPO LETREIRO TURÍSTICO

TOTAL DO ITEM 02
ESTRUTURA/BASE

Floresta do Sul, Cristal do Norte e Taquaras - Pedro Canário/ES NOVEMBRO DE 2022

SERVIÇOS PRELIMINARES

TOTAL DO ITEM 01

COMPOSIÇÃO 01

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Construção de Letreiro em estrutura metálica DATA BASE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO/ES

ILUMINAÇÃO

Elaborado por Ronie vieira

VALOR TOTAL
Referencial de preço utilizado é DER-ES, NOVEMBRO DE 2022 -  BDI=36,59% 

TOTAL DO ITEM 05
OUTROS SERVIÇOS

TOTAL DO ITEM 06

TOTAL DO ITEM 04

COMPOSIÇÃO 02

COMPOSIÇÃO 03

COMPOSIÇÃO 04
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OBRA
LOCAL

Inc.
%

01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.341,06 7,19% 3.341,06R$    100,00% 167.053,00R$  5000,00%
02 MOVIMENTO DE TERRA R$ 64,14 0,14% 64,14R$         100,00%
03 ESTRUTURA/BASE R$ 1.434,10 3,09% 1.434,10R$    100,00%
04 PLACA TIPO LETREIRO TURÍSTICO R$ 40.100,22 86,31% 40.100,22R$    100,00%
05 ILUMINAÇÃO R$ 1.387,50 2,99% 693,75R$       50,00% 693,75R$         50,00%
06 OUTROS SERVIÇOS R$ 131,89 0,28% 131,89R$         100,00%

5.533,05R$    11,91% 207.978,86R$  447,66%
46.458,91 100,00% 5.533,05R$    11,91% 213.511,91R$  459,57%

Construção de Letreiro em estrutura metálica
Floresta do Sul, Cristal do Norte e Taquaras - Pedro Canário/ES

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

3º Mês 4º Mês 5º Mês

Valor das Parcelas

ITEM DESCRIÇÃO Valor
PRAZO DE EXECUÇÃO

1º Mês

PRAZO LICITATORIO

Valor Acumulado:

2º Mês
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OBRA:

ENDEREÇO:

Administração Central - AC 5,99 %
Administração Local - AL 8,53 %
Seguros e Garantias Contratuais - S+G 0,50 %
Despesas e Encargos Financeiros - DF 0,61 %

Lucro - L 9,00 %

Despesas Tributárias - I 7,65 %
ISS 4,00 %
COFINS 3,00 %
PIS 0,65 %
INSS %

BDI  =        (1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L))  -1   =
( 1- I )

5 – Demonstrativo de cálculo do BDI

36,59%

4 – Incidências sobre o preço de venda

3. Incidências sobre o custo

DETALHAMENTO DO BDI

Construção de Letreiro em estrutura metálica

Floresta do Sul, Cristal do Norte e Taquaras - Pedro Canário/ES

1. Regime de Contribuição Previdenciária
Com Desoneração

2. Tipo de Intervenção
Redes de Água, Esgoto ou Correlatas

Pág. 7

001630/2023



OBRA : 
LOCAL:

ITEM Und Quant. Aditivo
01

01.01
Largura Comprimento Quantidade

(M) (M) (UN) Coeficiente
2,00 8,00 1,00 0,33 5,33

5,33
01.02

Largura Comprimento Quantidade
(M) (M) (UN)
2,00 8,60 1,00 17,20

17,20
01.03

Largura Comprimento Quantidade
(M) (M) (UN)
2,00 8,60 1,00 17,20

17,20
02

02.01
L1 L2 Profundidade Quantidade

(M) (M) (M) (UN)
0,80 7,45 0,15 1,00 0,89

0,89
02.02

L1 L2 Profundidade Quantidade
(M) (M) (M) (UN)

0,89
-0,22
-0,65
0,02

03
03.01

L1 L2 Profundidade Quantidade
(M) (M) (M) (UN)
0,60 7,25 0,05 1,00 0,22

0,22
03.02

L1 L2 Profundidade Quantidade
(M) (M) (M) (UN)
0,60 7,25 0,15 1,00 0,65

0,65
03.03

L1 L2 Profundidade Quantidade
(M) (M) (M) (UN)
0,60 7,25 4,35

4,35
04

04.01

L1 L2 Profundidade Quantidade
(M) (M) (M) (UN)

1,00 1,00
1,00

05
05.01

L1 L2 Profundidade Quantidade
(M) (M) (M) (UN)

1,00 1,00
1,00

05.02
Comprimento L2 Profundidade Quantidade

(M) (M) (M) (UN)
25,00 3,00 75,00

75,00
05.03

Comprimento L2 Profundidade Quantidade
(M) (M) (M) (UN)

2,00 2,00
2,00

Fornecimento e instalação de refletor em led 10W 800lm 6500k IP65 Bivolt, marca referência: Black&Decker

TOTAL Unidade

Dois refletores por placa
UN

Total Calculado =

Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 0,6/1KV, anti-chama 90ºC HEPR - 2,5mm2

TOTAL Unidade

Ligação placa x ponto x 3
M

Total Calculado =

ILUMINAÇÃO
Caixa de passagem 200x200x100mm, chapa 18, com tampa parafusada

TOTAL Unidade

Uma cx de passagem por placca 
UN

Total Calculado =

PLACA TIPO LETREIRO TURÍSTICO
Execução de letreiro com material em chapa galvanizada 22, revestida com massa plástica e acabamento em pintura automotiva. Estrutura em metalon, conforme orçamentos realizados 
e projeto base - fornecimento e instalação

TOTAL Unidade

Fornecimento e instalação
UN

Total Calculado =

Piso de cimentado camurçado executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, esp. 3.0cm

TOTAL Unidade

Regularização da base de h=3,cm (acabamento)
M²

Total Calculado =

Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER

TOTAL Unidade

Medidas padrão
M²

Total Calculado =

TOTAL Unidade

Medidas por placa 
M²

Total Calculado =

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no custo)

TOTAL Unidade

Base de concreto:
M³

Total Calculado =

ESTRUTURA/BASE
Fornecimento, preparo e aplicação de concreto magro com consumo mínimo de cimento de 250 kg/m3 (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no custo)

TOTAL Unidade

Medidas da base x 5cm
M³

Total Calculado =

MOVIMENTO DE TERRA

DIMENSIONAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO                               
Rua São Paulo, nº 220, Térreo                                           Boa 

Vista,  Pedro Canário-ES - CEP 29.970-000                                       
E-mail: engenhariapmpc@gmail.com 

      Tel: +55 (27) 3764-3600

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO/ES

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Construção de Letreiro em estrutura metálica
Floresta do Sul, Cristal do Norte e Taquaras - Pedro Canário/ES

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇOS PRELIMINARES

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Raspagem e limpeza do terreno (manual)

M²

Unidade

Total Calculado =

TOTAL

Medidas por placa 

Remoção de blocos de concreto tipo pavi-s ou equivalente

Base de concreto
Total Calculado =

Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de profundidade

M³

UnidadeTOTAL

Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm

TOTAL Unidade

VOLUME = (Volume de escavação - 
Volume de concreto)

M³

Total Calculado =

Volume escavado
Volume de magro

Volume de concreto (pilares)
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05.04
Comprimento L2 Profundidade Quantidade

(M) (M) (M) (UN)
1,00 1,00

1,00
05.05

Comprimento L2 Profundidade Quantidade
(M) (M) (M) (UN)

1,00 1,00

1,00
06

06.01
Área L2 Profundidade Quantidade
M² (M) (M) (UN)

4,35 2,00 8,70

8,70

OUTROS SERVIÇOS
Limpeza geral da obra (edificação)

TOTAL Unidade

Área de instalação da placa x 2
M²

Total Calculado =

Mini-Disjuntor monopolar 10 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente

TOTAL Unidade

Um disjuntor por placa instalado em local orientado por 
eletricista UN

Total Calculado =

Relé fotoelétrico para acionamento de iluminação externa 1000W - Fornecimento e instalação

TOTAL Unidade

Um relé fotovoltáico por placa
UN

Total Calculado =
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MEMORIAL DESCRITIVO 

EXECUÇÃO DE LETREIRO EM CHAPA GALVANIZADA E PINTURA 

AUTOMOTIVA, NAS REGIÕES DE TAQUARAS, CRISTAL DO NORTE, 

FLORESTA DO SUL  EM PEDRO CANÁRIO/ES. 
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1.0 INTRODUÇÃO 

O memorial se refere a obra de Execução de letreiros turísticos em distritos diversos do 
município de Pedro Canário/ES. 
 

2.0 EXECUÇÃO DA OBRA 

Durante a execução da obra o Contratante acompanhará os serviços através de fiscalização, 
o que não diminui a responsabilidade da Contratada. Este acompanhamento será baseado 
nas especificações contidas no Projeto, neste Memorial, na Planilha Orçamentária, no 
Código de Obras do Estado e Município, e as Normas Técnicas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 
A execução deverá obedecer rigorosamente aos projetos, detalhes e especificações 
fornecidas, e estes deverão ter cópias arquivadas e atualizadas na obra à disposição da 
fiscalização. A obra será executada de acordo com o cronograma de execução, devendo a 
Contratada, sob a coordenação da Fiscalização, definir um plano de obras coerente com os 
critérios de segurança. 
A Contratada deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo dois conjuntos completos 
do projeto, constando de Desenhos, Detalhamentos, Memorial Descritivo e Planilha de 
Quantidades. Nos casos de divergências nas medidas entre desenhos e cotas nos projetos, 
e nas informações nos projetos, memorial e planilhas prevalecerão sempre as cotas e 
demais informações dos projetos, seguidos pelo memorial e posteriormente pela planilha. 
Em nenhuma hipótese deverão ocorrer alterações nos projetos, detalhes ou especificações 
constantes na documentação técnica pré-aprovada sem autorização por escrito da 
fiscalização da obra. Caso seja necessária alguma alteração, a fiscalização deverá ser 
consultada com antecedência para que se encontre a solução e se autorize as modificações. 
O Contratante se reserva no direito de recusar as alterações feitas no projeto ou 
especificação sem sua prévia aprovação. 
Toda mão-de-obra deverá ser qualificada e aprovada pela fiscalização. O transporte de 
materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de 
responsabilidade da Contratada. 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão satisfazer as especificações da 
documentação técnica da obra e estar em conformidade com as normas da ABNT, e, caso 
necessário, deverão ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios 
comprovando sua qualidade. Após inspeção, o Contratante poderá recusar e solicitar a 
reposição de qualquer material que no seu entendimento não atenda às especificações ou 
os padrões de qualidade solicitados. 
Caberá também à Contratada verificar a lista de materiais e quantitativos no início da obra 
apresentando por escrito à fiscalização, a ocorrência de erros, para que sejam tomadas 
providências em tempo hábil. Ao recebimento do material a inspeção quantitativa e 
qualitativa do material fornecido pelo Contratante é de responsabilidade da Contratada, 
devendo a mesma aceitar ou negar o material e assumindo a partir daí a responsabilidade 
pelo mesmo. Quanto ao uso, a Contratada deverá aplicar o material com responsabilidade, e 
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em caso de sobra o material deverá ser encaminhado ao almoxarifado do Contratante, 
assim como em caso de falta por desperdício, a Contratada deverá repor o material faltante. 
Quanto à hierarquia documental a ser considerada durante a execução da obra a contratada 
deverá seguir rigorosamente o seguinte critério:  
01. Projeto; 
02. Planilha Orçamentária; 
03. Memorial Descritivo. 
 
3.0 RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A obra até a sua conclusão, o que se finda com a oficialização do “Termo de Recebimento”, 
nos termos do Código Civil Brasileiro e do Contrato. 
A presença da fiscalização não diminui ou exime a responsabilidade da Contratada. Assim 
quaisquer danos aos serviços já realizados, ou danos causados a terceiros, a reparação é 
de total responsabilidade da Contratada. 
A guarda e vigilância dos materiais necessários à obra, inclusive os que forem fornecidos 
pelo contratante e estocados na obra, assim como dos serviços já executados são de inteira 
responsabilidade da Contratada, sendo a mesma responsável por repor integralmente 
quaisquer materiais ou serviços extraviados ou danificados. 
Visando execução de qualidade e confiabilidade à execução do contrato, a contratada 
deverá manter na obra um Engenheiro Civil ou de Produção Civil ou Arquiteto e Urbanista 
registrado no CREA e/ou CAU, como responsável técnico pela obra. E deverá ser 
apresentado ART do CREA e/ou CAU referente à execução da obra ou serviço, com a 
respectiva taxa recolhida, no início da obra. 
Toda a correspondência do escritório da obra, dirigida à fiscalização, tais como: diário de 
ocorrência, avaliações, pedidos de medição etc. deverão ser assinados pela administração 
da obra ou superiores. 
A Contratada deverá manter arquivado e atualizado na obra um livro para registro de 
ocorrências da obra, e ao seu término encaminhar cópia integral ao contratante. 
A Contratada deve providenciar tudo o que for necessário, inclusive taxas, emolumentos, e 
custeio, junto aos órgãos competentes, para que façam as ligações provisórias e definitivas 
de água, luz e esgotos, se necessário. Deverão também ser fornecidos e instalados os 
Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas 
etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do 
Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários e todos os 
Equipamentos de Proteção Individual necessários. 
A Contratada também é responsável pela correta identificação da obra com placa conforme 
planilha orçamentária, tapumes etc. conforme exigências do CREA e demais órgãos 
competentes. 
Durante e ao término da obra, a Contratada é responsável por manter a organização e 
limpeza da obra, retirando todo o entulho gerado pela obra, visando a organização e 
perfeitas condições de uso dos locais onde serão instalados os letreiros. 
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4.0 MATERIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão satisfazer as especificações da 
documentação técnica da obra e estar em conformidade com as normas da ABNT, e, caso 
necessário, deverão ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios 
comprovando sua qualidade, como por exemplo, o tipo de verniz utilizado que deverá ser 
automotivo PU (poliuretano). Após inspeção, a Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
poderá recusar e solicitar a reposição de qualquer material que no seu entendimento não 
atenda às especificações ou os padrões de qualidade solicitados. 
 

5.0 RESUMO DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A contratada deverá montar o canteiro de obras próximo às frentes de trabalho. Será de 
responsabilidade da Contratada a construção das instalações mínimas do canteiro de obras. 
Consideram-se como instalações mínimas, aquelas necessárias ao desenvolvimento dos 
serviços técnicos e administrativos da obra, assim como ao atendimento do pessoal 
empregado: escritório para Empreiteira e Fiscalização, instalações de sanitários para todo o 
pessoal da obra, pátio de estocagem e preparo de materiais, redes de distribuição de água e 
energia e outras construções ou instalações necessárias, a critério da Empreiteira, tais como 
refeitório, etc. 
O CANTEIRO DE OBRA DEVE SERGUIR RIGOROSAMENTE A NR-18 E A NBR 12284. 
ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA 
Será de responsabilidade da Contratada o abastecimento de água potável, e de energia 
elétrica para abastecimento do canteiro de obras.  
MANUTENÇÃO, HIGIENE E SEGURANÇA 
Será de responsabilidade da Empreiteira, até o final da obra, a manutenção do canteiro de 
obras, quer sob aspecto físico como de ordem interna e a observação dos cuidados 
higiênicos e de segurança pessoal. 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 
A Contratada deverá fornecer e instalar no local da obra a placa de identificação da obra de 
acordo com as seguintes instruções: 
As placas de identificação da obra deverão ser colocadas obrigatoriamente juntas (placa da 
Empreiteira e da Prefeitura Municipal); 
Modelo, as dimensões, medidas, cores, tipo de material das placas serão conforme desenho 
fornecido pela Prefeitura; 
As placas serão fixadas em estruturas de madeira suficientemente resistentes à ação dos 
ventos. 
Será necessário para a execução da obra os seguintes serviços: 
- Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER; 
- Remoção de blocos de concreto tipo pavi-s ou equivalente ou, caso não haja pavimentação 
e seja necessário, será realizada a limpeza manual do terreno quando o mesmo for solo 
descoberto e infestado por ervas daninhas; 
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5.2 MOVIMENTO DE TERRA 

RECOMENDAÇÕES GERAIS 
Qualquer movimento de terra deverá ser executado com rigoroso controle tecnológico, a fim 
de previnir erosões, assegurar estabilidade e garantir a segurança dos imóveis  e  
logradouros  limítrofes, bem como não impedir ou alterar o curso natural de escoamento de 
águas pluviais e fluviais. 
Caso a referência de nível para locação altimétrica dos platôs de corte e aterro não esteja 
perfeitamente definida, a construtora deve comunicar à Fiscalização, que orientará a adoção 
de um nível físico de referência, que será utilizado para verificação dos trabalhos. 
Problemas de alterações de condições topográficas do entorno da obra, ruas ou vizinhos, 
que venham a prejudicar a implantação da obra de acordo com o projeto, devem ser 
comunicados à Fiscalização para solução dos problemas, antes que se inicie o movimento 
de terra. 
Se a obra for implantada em local próximo à áreas definidas como "área de preservação 
permanente", não será permitido interferências nestas áreas, tais como: despejo de 
materiais, desvios de cursos d'água ou avanço dos serviços sobre estas áreas 
descaracterizando o local, ficando a Construtora sujeita às penalidades previstas na 
Legislação Ambiental. 
Obedecer legislação específica local para movimento de terra, ficando a cargo da 
Construtora obter, se necessário, a autorização para locais de bota-fora ou jazida, junto aos 
órgãos competentes. 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, ATÉ 1,50M DE 
PROFUNDIDADE 
As escavações manuais deverão ser executadas após a retira da pavimentação existente ou 
limpeza do terreno, a escavação será executada com altura conforme a memória de cálculo 
para a perfeita execução dos serviços posteriores. 
Deverá ser realizado o reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20cm. 
 
5.3 ESTRUTURA/BASE 
Será necessário para a execução da obra os seguintes serviços: 
- Fornecimento, preparo e aplicação de concreto magro com consumo mínimo de cimento de 
250 kg/m3 (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no custo). Este será aplicado sob o solo 
para confecção da base do letreiro afim de proteger o aço que será utilizado no mesmo. 
- Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já 
incluído no custo) 
- Após a concretagem, para a regularização e acabamento, se faz necessário a confecção 
de piso de cimentado camurçado executado com argamassa de cimento e areia no traço 
1:3, esp. 3.0cm 
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5.4 PLACA TIPO LETREIRO TURÍSTICO 
- Execução de letreiro com material em chapa galvanizada 22, revestida com massa plástica 
e acabamento em pintura automotiva. Estrutura em metalon, conforme orçamentos 
realizados e projeto base - fornecimento e instalação. A placa tipo letreiro em letras caixa 
com espessura de 10cm feitas em chapa galvanizada 22, fechada na frente e no fundo, com 
emassamento plástico com massa poliéster, marca de referência Skylack K7 ou similar. Com 
todos os espaços preenchidos com massa poliéster, deve-se realizar a aplicação do fundo 
primer PU em uma demão, marca de referência Skylack ou similar. A aplicação de verniz 
automotivo PU Skylack 15000 em duas demãos de forma a atingir o cobrimento uniforme de 
todas as letras, seja a parte frontal ou posterior. 
Para melhor fixação do acabamento, toda superfície deve ser isenta de partículas e sujeiras 
que podem impedir a fixação dos componentes sobre a superfície. O intervalo entre uma 
camada e outra deve ser respeitado de forma que a segunda aplicação seja efetuada 
apenas após a secagem completa da primeira camada, tempo esse que deve variar de 
acordo com o ambiente/tipo de secagem adotado (aberto ou estufa). 
RECEBIMENTO 
O serviço pode ser recebido se atendidas todas as condições de fornecimento de materiais, 
projeto   e execução em conformidade com as normas técnicas da ABNT. 
Os materiais devem ser ensaiados de acordo com as normas técnicas. Em caso de 
resultado não satisfatório, deve ser feito ensaio de contraprova. Se no ensaio de 
contraprova, houver pelo menos um resultado que não satisfaça às exigências da norma, o 
lote deve ser rejeitado. 
6.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Os serviços deverão ser executados impreterivelmente na ordem do memorial descrito e 
seguindo fielmente o cronograma físico financeiro. 
A execução da obra de construção deverá respeitar às recomendações das Normas 
Técnicas Brasileiras, das Concessionárias Locais. 
A obra somente será recebida completamente limpa, sem nenhum vestígio de resíduos da 
execução da obra, com cerâmicas e azulejos rejuntados e lavados, com aparelhos, vidros, 
bancadas, peitoris, pisos e paredes, etc. isentos de respingos de tinta, massa corrida ou 
argamassas. Com as instalações definitivamente ligadas às redes públicas, testadas e em 
perfeito estado de funcionamento. Todo o entulho e sobras de materiais deverão também 
ser retirados. 
 

 

 

 

Manuela Merlo dos Santos 

Arquiteta e Urbanista - CAU nº 53460-9 
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